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t\,4,,}.1$s*m*,\:lrx11xlrxit,rrri.i*suu\{rlltre*§S§{rs§$l

§: SÊ!§rÀngst'àl il* l*rren<r;

hl.listu *t.rrr N,,l*iihc*.

cl §§ti §*l{t.*{}.

d't lxtrutrrra I a.ics t l)ri: - M.,l.larL*1,

r: l lvltscertlrria"

ft {l**t*rl rl"r {!drsr

g1 i§F13.{ i§i,sr**tir ** }*rt\ys§a} *{x}tr,* }*s**Ei*,s Àtrntrsttr'i**sr',

h) lisquudr:ia.s h'l*!Àli*x*" el'

i) l-tÍitl.rp$írr) dr1 linl$l|$

lxuÍ'tlil3

?" §s§ §*ü*§[t$§lxros LIcr"À"Ô&i§§

S*ç+m§xti*$x
M*t*d* Src

R&rsssS*

liiilir*u{t tl §{}r s'llr} *}ü*§tt*i\i§ re*p**s*§ili$rrd*. trx}u irr}i:xruç§rr rmressárix rI *letr,ru:xçà» rlx {, r.:xrr*{*, efrr.vrui ernirir

r>irrt. u lr*rlnJ* § 1:rnpritlr Je ;ut1rx

Y:.§T{}Ir§{,

{tr.ruds p*rr"* $hÊràsrs dil t**u§*
pühlir:r.

s{i}t1à:i(i -r{§ tl.§ ;çui lir:!ls*tt*ii. y§r'il üi)alp{3§ Llt§i} {*§1i§§§* xpm§:lfl§s§§:Ã ri*s $crnxjs liirit§$t§§' *e ruhri*:r da

de d$ii:\ lriiti't ti ür*is* I {lrr xr1*gltt



M+»r N,§ffi(u*ndeneçSo §ocrstsri*ds ffime
§ê*q;ççtw§9u§.r{rxrySr: §$tàd$ds W

d* Soi§*üa s{§rscÍEês §§§sffi
Êq@

,( T}ü CRI'I'IiRIO {}E JI-TLCAMENTO

i)s r;tÊ:uril1C§ :$tr.rlç§:

I l.l. ().!rrig*rrruil{} qt'ri IL-n" il .r cr;m h\*it Í$ rn{.'noÍ Í}rüç(r^ regims dr. §xe{uçüo rmpreitad* pr}r prs§{r gl{rhsli
tt.l.l.t- §.t+rktrSnrârnctrug*rác§rrttr*rccoÂÍ1,4{i,txctsoll,§l",hrru'h'ilst.+lS'cdentln",Í*66ütg3,*ust{s,*ái*4brr*rçad*;rc1a

ednrJairraç.&r*.

pririltgrrr.r ellaixlcttrjrv; n": $í1. .i.l il' rla L*i í)ir:rplcrngrüâr n.., l:lí?Í$í\

cnLurCJ $r;Ê,nâl (t1àliü *tt srr{nílc e i:rprtr;r}

g)ll|Íl1rtkc r\}nl (t f; rrüçir,r tr,k,tadrr

i)i*nl'LY ]it}rt:e lilsttí)rarr Jrl pflltrcitrt.:lal,;i:i*ftlt,

r{rfi o prjlüet.ti, ulrrs,;ti'rcada

,*, I .1,5 r\p;n*s s* » §úJ§lT!:r§* *li:§lsr § fi:§F!*iln§ár * r§d§§i!
{lsstiüi:àtrlrià. t}§* *§*n§*-s*'!}.} Für*r$:ttrrd ds std I

í'n!priÀl {§lültü r,rr grar:dr {n:l}!'*rú }.

suàÍs *llti,t4:fftr .

srlr,* iiil$â{.{r §*isrrr*iy*ri* pttrii*xl* *ru l}x,xt* lxi.

r(,\ p11r:r$ ü:qli;rir§ir pellu (lunrissii* Julg$i:l*«r d§ Li*iiiÀç§lv" rlmdr: rluu nilrr hujlr r*si*r*ç§*r 'Itt 
pÍüç{r pnl$}§{§.

irsüllrci*ruirll * lml*s trs p**ici§*uer.

S-rrrr:r'i$*rie §§ü"qin'ul ii$ u§i&:ds iisÊ:*lar. rl*r: lrc.rt* *rir"s* * $ ]iln:*klur*n r** ürrnxll**tl §:k*dnt'

h-



{d}§rdêdseÇss §*srw*s{sds §fu
Refionr*te§e§duc*ç** , Hot*S*dr ffi

d*&*àcmix' §Sve*ç§* ffiW

}. DO§ R§CU R§Ô$ ORÇ.q,§í§NTÁ.RIOS

§1.4prusrtlle hi:r[ilçio(r,ÍTi':i;$c()nt8J(\.rír"§tllnlesIstrlísrisrx+étrrr*S$*tr*

rü. DÀ n§$§üL$§ÀdlÀs § §!À À§§u§!e.Â{iÀ{}

lii"l i[r*:**r:rriri(] {} Fltsr§ :xr:ru:;t"ll * t)§ li*itrlr-rri§ *r*rx ri *pr**ix;ii* d<r

, *{s} ts§$${:ii\§t$}liíl.li§l l}l*iT f.: LX)'(:$l.{§lil..H{ } [J§ü{.X.Àl{, Ê$N

§§u,§ il§ltil"istflr* {tr(l} *rr{]u*li)

rr §À §$N§IIIÂÇÃS â [],{ l}§}rÀÇds

r! §,-il)?. {j* §"i rl* **txirhr* il* I l)g§ ç rtr,t 1.,*i L:*$rí)lstnrstllÍir l:klaiJu*l tro !'§-1, ri§ !,{ d* jtüi}(} *e'}illtt.

!3 I)Â (tÀI.I§[Jli..l *sMF*skl]§$ÔRl§

ii:r,r:tx

t§ $0 üüNT'RÀTS § §À §x§Ç[í§Â§

iir:rurr:ui&:, pr+j*los * r{*t*r.li* ni}rN*§ {{)l\*t§§§§$ d$§l§ !§§t§!§.}!t}Ytli}-

fhlurr c §l-. l..ei i'crierât n"ii ({{,")}.

j]*}J r")UgúXl .,.si,Irrr,re-.,1 ' U§*SIT'

ü* §i:rnnç*s *rt

§:tr:*i*lpi* *nrlr *:s sutt§r» *x§* $lt§li*it*i.
§} §\rx.n r!* r*g*}rrrid*rle julrt<l lto L:À§!}§ lt*i^tÀffi.1ÀI," * ci!{h$ts{} [r§.(lfmxli*.r: dr** § &I:iti* rt§rl

iistlrtl§sis. nils

tilrutss &1e$. §o' iLr*. l" t!* L'*i t:\t*rh:irtr rr" I 
j) l?§"|Jl T'

L§i iirl*d* tkç*rrre,r*Árix 3't0t dtÀL{M. Iir 1.X} §.L{:tt} IÀ§X:} §}§
Iijttrrrrfu; tinr r.xr.À
§*lrtiuu:$*

lir**rms ta!ü!I trl-) uc,\{:Âo Oul: rx IF-RI :\{l'}§
:{Jl } cr »Jsildt]ÇÂ()" Â-MPLI-{(Yr()" Rt.I:()lt§L\ ljÀlxi*L|l'üÀt]]tr LÍNIi]Àt-üi§ i§{:í}:...\r.lt,

{}mm: r{* l}mrruus (r{.r1 !i{S 1 X-SllLSÀS ((}R[tfil, I }.§

l;i.xrt* i t):.r it.r.§:§:t'À$ *iu}I}§À:n]Â§
lril*ttrt§idurj* Ànli*e$*

§uilad** tl* ()rg§*s * liutidsrJ*s

o{}.{*lii$$. ü{§t§{rllr:il& Àl§$}tÀ) I llu **irat*

§*sccrr,-Ír*I. Í!§l ritriTi flI fi frâ$a.l l,t*r"flrr r
Í Lqr.r.l*.§n .l§sffii$!iil$i§{}

Àr:§r
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h



, @, &sí*§d*Nqà
f+cr**naç&« :§**rry16r;6dç ffi'. ; ^ K*F--sauil*qr§§i&i,*sb*u(ê{§§ *Éf*#Lis* ffi

de üerÉàry'r td**aqso ffi§§M

arl. -i0, do l)ç.cnr:tr, l:.skJrral x' i +1:i:{il 1.

trle"ç tdente do etms*llrrr !;x, rlsr.

Àbd*r',i * §bss rsirliâà.ds

13.3.3 §rices ilils
kritlbriúr:rt* qu*.' r):.*rutar$n s *lvã.

üüt$tr$ lüi\:*iilirs-

l§..*i A **nt:
crrri.*lsci,3üi no $ l" d.r rtrt. 6j <ltr {.r:}} I cúcm} fi". x í,{",{ijl}.

dd h)]*i$§u$h:rn r&r tk*r*taris d* iir[l**ç§r:.

t}.1.?, ;\ crrnh'rrtrkJx

ldl. D{) pRÁz,Ô §§ [N'ru§{;A [ üÀ Í.!§cAuzi.ÇÀo

14. I üs t*ir,iç*s
d.r 0fltiSS*t' dtr *UtonAr lrrnm).

irtil
errmg*l**rte ***ig:ndn,sl* §s§r§$firi§ d* Iixtxcl* t[t II*t**ç*t:.tissali:*{:§rr rl* §utrr+ sx f}rs<§ ,iss §d§1ni+§s §§ii *:jtt tl*-rr Sr*ii**klns!

ü)r* 11 J:,xtr1 t§l8i§d*.

1.,i.4 §çráu ubrl§xl\)l'lnnte§l§ r':$.i§l§üi}ü§ :ls'"llidri* d* {)lr*":

I.{,.{, I PELÀ f O}STRÀTÂDÀ:

14"",N. L I &* ix:Ilill\:íks §§t\1*êisl*gi*;r-t prtj*dr*luis s§ **d'lxt§*tit* d*§ t{§lw}lx}§;

I .{,.1. I .1 .À.t lirliurs :}\}*, §N,rsiÇstr ijs l*r**irçs, não sr{eit.'r * â su.: ln$cfenci§ i

l*."'1. i .i i1.r crrllr"illli..;t !is*::lrruç§t>'

1.,1.4. I ,ii -\$ ctllitti* rit: li:§§*lu§§Q *§ {:lspits **:raule*r**ru* L[*s **§xl§ s*r& tl e r*ni]gldll]it v"}R""Atlo:

I .ri"4" I - 5 {h rsr,ul*rr{** *r;xlrri*r:s, ntr d*{rY§{: d*§ §rfitx1lll{iÚÍ;

1J d. I í, rL§ íusíiüsul-l us u*erpclaçile:i rla Íitic*luitçàir;

]4.4. l.? À iài*nt§tl $sii§iils d t$.rt§ii,$ qw §§\tliÊ {'lI} dili*§ild§§r:$ $tü§ § $hra (}u scn'rçÔ

l,X,,rl, § . â {-}§tr§$ !iir** qr*:, .ttr iut** t}Ll *»rrtexlsri*, ii*:trsltn ser ct'r.lelu 
'Je 

r*6i$:t:

13.3, I

§r:»retark ** l"rlxt*d* d* §r»*rX*, ilil»v*s d«

t'



l-1.{.: PELÂ fi SCÀLtZÀÇÀ0

!4.d-?.I Àl**at}* úr tsrsuidailrr d{is rus.ish{rs §}§$§k}§ $i}§ üIb.ll&§ *$terl$[t!s"

14.,{.?.? Juír* li}fln$d{' d(rhÍe o irtttirimr;uto ,Jl ohrx o* sr.rvrçrr" trtttlÇ crn r isla ts uqrrcdictçôet*^ I}râà{r c rr,rr1üSrrmJ'.

14.í1.3.1 t-ih.l§fi,itçS*» r"r*h{rr*i* a preip$sit* rl*x .lonçarneutos dn c*xlinriudq no l}únrr ile C}corni$+ius:

I+."t J 5 ltçsu rçrL': ilrx llE ilsÍrrçr*l çal:ivru $ :§sFrits iir eftdÍilTlürlto rio* trubalhos trtr r!r> rl*x'rnprrüa rla ÇrlnlÍi.rtudr: .

14.4.1.f. (.hstnrs latcs ou $bscn'ôçô*i oujr: rrgis[n: s.e rumc ctrm,*r,*m* a+ü*Sdkde tist:rlíggç§*

l',)fnfü:

ir;uiru.*i dixs *lrrírlos d* ctmtrn:t.'rçilt *urjiJ '1.] d{)nu*dt:rls

l§ nÁ. §fi EC$ÇÀ$ ser §§§v*ç§r

§rjln §{rnssi.drirj t§u }istxalt rJr {:rÍr"t:rçikr,

IS-.1 làr:r ç*n15ç]1r qiçr 41'topr,r Frrrlul i, CC|NTÉ{rtl .&l rÁ <jev$r$ $pltji$$;tÍ:

l].-1^l $**s r.:,irr:r

r{I*{}lhir1ls§l,.!
l}* §lnsstrhnrin els;rlÍl i'i§ Ü()$irlrt Ç: ít

15.3.3 §)iÀri* rl* t.]lrru:t;

1,5.5.* i:i\x§i il* ntn{ric*in nt S§{§ü§[rü h:§pse'ifiüü d{} §H§§ iÜ}i;:tl

15. r !Jur,r»h l csqr:d{§Lt {k't{trtuaf{}. ü C{.}NT}IÂ1'AI)À d*r'eft{ s$r'§eutàtx'

rii*pr:ns* pkr l.ru*vtliy1*|;x §*tr!sÍ. s§ii*] {'.ü§r} süri|liin*ile{tâ. üu N}i Lla üi}FXYIIÀt',À$Âl

§s í)tls E§ÇLIR§§S À§àÉÍr§§r§.ÀTiv(}§

tft\iÍ1xrl.§rh) iixl\ iru§t']n,r. ti* i ;r l 'rrr:nrl 
{3 '}.'r'M'"''J e L'gisisçd$ vçr:tttc'

$l}*Ilt{i}$:i $àYt'J:i$r*$ r... r- :r!r..-^-§*,r," rr}. ,r}! r6rr*irt* ,rrxie *t:h}irs{l{i. ss*tlr& sst'

t

§tçrrilrtmlêr:r:in il»

*.§srsjç j3 d*s tÀ$ib,§.

l§- lÍ) "§* tlr*itrr; d*s *erviçr:*, 'lcretn sei pfc+cdi'la a lirupxu *o *ru*Êií{:} $ü {}bJ§;



ffiat.
to**d*mmq*m $«rst»rfurrâe ffi1s*t

Ê?e6.*oxldeÊducaç*+ §rt;:delda M
dô&aià{r}s ss*e*1§* re

ài, rle l.r+itaçào da tJ»ittait* tjs*oks.,Írçrüalpr<rtn**[o,i!a a i)*nr jssâi, rle l.r+itaçào da I J»itlail; ljx

prâl* dr" ilJ {c!r'is} tbti.t ri{es.

ló 5 t Js ruepcnsrl,iiirlarl* úr ur,:nir*§t: Lir l,ierLri*o1ulg*Ê'ds rçrur§"!rç.r iis tcu{runur-ires.

'lí: ? {)s nirlu ior 1:r*rlti.*rs or: inEtnp§:iut1i:r rúir s*rârr uxrlrtxirltx

I? nopÂ§ÀM:§§tTs

t? I r t 6llrgg6*n1,r 'i*:i r ie Trlnrfcr§$*le lhmtàrtn- {}wü§* de Pagrrurnur rlu Draco *o Bmrilou uutro dellnido rru P*rtarin de Repar+e

I l. ?. I À itk nt rt're i:ç§,r 'l; rr'l;rllhu rh ..reurç*4 d* ol^*ra (ünçrcd{u't)§&}§s§.d,li p*dÁ:!* *r arerigrrurln ry} I\t i*t{ I}ú$isô.

$f §uint§§ i*§§:r*§t{}§ m*§edü$ j

lf.i.t lenrrs! *§ \íist*r§r i:milidit p*l§ {§irtitxxst§{ti

11.1.1 Ít+'.8 Ce regr,Lrri..l«.le ir$trr tril fufiÍk) de {:irusÍlts por'l ernpo de §'*n'çu 1FC'l S):

k{àl rr.3. gl*rL&!i§!-g,&qqÊ {.à §rrl{§jjgg{!Jrl§$§ttg.}.
! ?.3..1 Cô1:is d,i lurrlnrruh - (.1,1 - L rdasür: llspurilit:o llrhvjcl,.sl - da trbnr jr:rrto n+ lNSli.

('i,il$r"ltfl Iiiçrtl,iy t:ltr"'ej't"lttrl:: {{ rhl!l!^bt {l{!ild{J(} d}í mÜslilBl

l?.3.r. ü<,f itr d$ (if tJ, ^ { i$rs de rsc(rLh:msfll(: d{, }iÜ l'§ e ln}i\rmâÇr\"s s Ff*t'i<Jáxrct* §i:<xl

s*rNnIfi$rhe.ii) d$x ***nnt*ntt* tlt*llc§)ü&iltrri !t{i§ §ubir*** l§.:}"§ À }§.:.3r rit*tt }idi{e}.

stíaltgtrjuudús lxis sulrik::s I i .l t .,J I7. t ii d§{{* àlrl;il.

Flíiil JI: dolit dà 5tr.íÍ l§i+l,í*sfl1u:\iíi!'

$ ü&rS.r il$ d*l* rln uixe:mn*4§| ii* Ô\-rin'i*rld $ {)1,» i)Íli§»§l§ s*} t§t§rir'

UIVI§ *t$d§r**d$ § xrgui*t* l.ün»ulru;

N*Y {Ii }p }
(}*rirlr

M - V*li:r rt+Jrrttnd* rlst 1n*ri:ltts it§r§§s§i3rx&êJt.

V - Yai;'r i}ici:rIúr^ l\ürí'u'xr Íí]11|Jrài*rt]l'd§

lr ^ jrrLiir.* rr it rcrli{, ú{, lüa* &} ddilJ dr} $Í{lrnteil:§t*tlH)$ti\.a {it $r*ç(t§ * tluc t pnryrrxtâ s* reÍi'rb '



ffi*;
{.eor,}rnnçnc §+{}"s§s§;âq{§ ffi

Iteg§*rr*l Sê âÊJu{*{§$ §§§.§dü {ls W
cleki*ntx *rj*ç;çc*o.ffi.W

It §..1, R§§{§§0§s ct}§T§Â?§

t Ír" tr t) canli'airr ptl*lc.ú ssr rcsr illilid{} i}íl$ s,i§uil$,*§ ,sti$§:

í§. t I I'nt rfltli&r ültÇrsJ§( * ur oÀl() J*s 1uil:s.

,)s iuÍa\.í)§ rL!{ililreÍh rna qr*rütitde. trrd tnrxlutl nu pcfrlufar eontinrX*h uirliSl:orrrbúicllrrle,hrs sd,*rç{$:

d+*:l$la*a uüns»Íds§x *u §hi*.rura rlrr l'i{:.i{§r:}l* ur}}r*lssl*Í}:

i§.!,4Nà*cxxi:riiçrraisrprr.trl.lttt{:l*üsrils§+r3nlrÍttr-r..rr* r:sfx*rfiuaçose*, 1x*jr1***upr"*x.r"ut.

l§ LS (lwrprir ir:rr:gal*nrrr:rü* rrr ullirxrdrr§ *:*r:lrstr§:». $W*ijli*eçS$§* []tr,:!j§*$s {i pn§{}s.

,k rrhftr r.rr pril79 citjptúâ"I,r.

lS l.f L-l rk's{.t :ídu}lllii.,ri(\ r:t" rr;ici* rL rrhc;t.

í1L I .Íi Â paralivrcür J.r obtrr. {*Írt :uslü c:strsr r; ltit'ilt ,;ottuutic*ç$r, à il IPINT'I{

l!,l.L9 t.) JrüunJrmeltn: rlv,h;tmmunçtit* r*guJa:t.* Cr* l,np+rúeinrs Físi.eis.

tli. t irJ < t çurnetilrerútr r{ji{cradl dc }hlhrs tu cr«"uçàu,lclle otxhrtto. drtidgm*filc ctxr.si$rmiü §$ l}i,tri(i de {}hfi

lÍilÍt À{jr't'rçlr}{il+dtialitr*;adau1$tttlâd3.úudissolt{êd'ia§»i*tlrrle.

§» §.e*S-'S] * $ü&It &ltêiâ${*$i, tt*trl p§*ir.* r:lxri ssl\)Ss§ pr§!'jrit$!í r§rle ctrru!it().

rt*sd* Eri: nâ* ir:nkr *rr*t*rdri* irr}m *§lità diJ§{N'1{i§ ir'}IitÊ*}. tx}s ii*§uix§ts r;*vtsl

Frr}l' d!*)lk]'i §Õ vülisr ir$si*l rlc ltrn§llli

i:rptsÍ p6it! §urilklírsA* dÁ *uxrpriirsrx,r rlx: *hrig.crç§ils e§.{ttrrridÀs et* qu§ i}j§ Í$§§li§"}ttl*l * *itnxçlx*

'rhrrprçfrus *ú qru s<iil nrnnalil;s,lu,, 5;l;*:ü{{)'

(,.r)1\{ftr§&tlsr ir*r§: ir{}.tnt} {lr§$ )*ül§:ià Je ttuitÊlriá{is tullurais etpneÍlic*d';{s:ti 1r<:irttr'

19 DÀS SÀNÇÔES "r$mtxtgt'RÀTIv^íi

iu.rÇúlr i" alriLs+it:.1* nrtrlta dc ill,rr'3 í)udLtctuk' írJ s§&:uirttfs l$01Íl§ itlir'iittl')s 
) {otst d$ Õhrigo{â+. iutr,x;ire *o rir e,.wr ri,..

pr$* rlu ttlt;u rtrr çi\)*{tÊt\t!i\tr li$lt}r: <l* r:bm'* }§* §l'§rprx*sl
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ANEXOI-PROJETOBÁSICO

NESTE CASO, CADA UNIDADE ESCOLAR TERÁ PROJETO BÁSICO ESPECIFICO

ANEXO II _CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data: 00.00.2021

Convite n." 000/2021

A Comissão F.special de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxx

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Juridica)_, CNPJÀ4F n." , sediada _(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente

documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na lorma da Lei o que segue abaixo

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade tecnica apresentado em nossa documentação para este edital,

será o ResponsávelTecnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma fisico-financeiro e demais condiçôes previstas nesta

licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria e assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das dificuldades

porventurâ existentes do

local objeto de execuçâo dos serviços.

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços,

tiente ao disposto naResolução n" 071 do INSS.

cl) O valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERÂDAS, ou, retenção de 3,5%o para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art 7o, §6o, daLei 12'54612011'

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,{Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

cj) caso a pessoa.luridica comprove possuir beneficios de leis especificas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior

a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) eue ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como que está

ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) eue não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 1 8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos

ou insalubres- nâo

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

t-) eue está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às conslantes do termo de sujeição do Editât,

conforme Anexo III.

A documentação para esta licrtação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital'

Localidade, aos dias de de

Carimbo- nome e âssinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

obs.: A falta de alquma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica'
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS

DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Jrrídica)_ esta de acordo com o Edital CONVITE n'000/2021-Conselho Escolar xxxxxxx,

DECLARA que.

0l- Aceita as condições do presente Editat, das disposições tecnicas, da minuta contÍatual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo Conselho

Escolal

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e

que fomecerá quaisquer informações e documentrÇões complementâres solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a execuçào

dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocará todos os

equipamentos, pessoal tecnico especializado e materiais necessárioi, e que tomará todas as medidas para asseguraÍ um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar

o impacto sobre o meio ambiente. sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos. para a

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se

em condições adequadas de utilizaçâo;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compativel com a natureza dos serviços

a serem executados por solicrtação do conselho Escolar, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou

a solicitação;

0g - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prÍrzo compatível com o cronograma fisico-financeiro a partir da data do

recebimento da Ordem de Sert iço.

09 eue executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 -eueAutorizaoConselhoEscolarprocederquaisquerdiligênciasjuntoàsinstalaçõesdapessoajuridicaesuacontabilidadeeaterceiros'osquais
o licitante mantém transaçôes comerciais

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no Íabalho'

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com podeÍes para tal investidura.

obs.: A faltâ de alsuma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÂO dâ Pessoa Jurídicâ'
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Data: 00 00.2021

Convite n.o 000/2021

A Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxxx

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Juridica)_, CNPJ/MF n." , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta

Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme ptanilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço global e de RI§-

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro,

todos os tributos incidentes e dimais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus

Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo,

projetos e demais orientações constates do Edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, e de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação" ou seja, de sua

abertura.

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de lu qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira

responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-financeiro constante deste Edital'

opreçodosServiçosconstantesemnossapropostasãofixoseirreajustaveis

Localidade, aos dias de de

Carimbo. nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica" com poderes para tal investidura.

D ^-i

rflerone:

§õTfiê-do respomãVéI Legal : cl')f :

f orgãoExP.: Enil. Residencial:

]ANCO: C/C

Telefone: Far: ..ee].....ç..mi it
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ÂNEXO V_DECLARAÇÃO »T VISTONIA DO LOCAL DA OBRA

Data: 00.00.2021

Convite n." 000/2021

A Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxx

Declaroparaosdevidosfins,que,portado(a)daCeduladeIdentidadeno
representa nte legal da Pessoa Jurídica

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente ao
inscrita noCPF no

CNPJ sob no .

Convite n' 000202 l. Processo n" 0000.0000.000 0000.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A fàlta de àlguma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÂO da Pessoa Jurídica'

ffiffire



{*r*rdenaç§*
asSisilâl dê §dsxüüSàô

de G»iânia

ANEXO VI. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data: 00.00.2021

Convite n.o 000/2021

A Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxxx

realização do certame e/ou na posterior tbrmalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carrmbo da Pessoa Jurtdica)

Obs.: A falta «te alguma das informações deste anexo enseiará na tNABt LITAÇÃO da Pessoa Jurídica'

§acretaria de
§s{§do d§
****ação

ffi*.
U*W%sn*

ffi
K!.+&,4*Y1á"r+6

ffi

(Nome da Pessoa Juridica) pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJÀ,IF sob o

inscrito no CPFÀ4F'sob o n"
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ANExo vu - DECLARIÇÃo nn SEGIiRANÇA B s,t'Úno Do TRABALHO - SESMT

Data; 00.00.2021

Convite n." 000/2021

A Comissão Especral de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxx

(Nome da Pessoa pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o no aúavés representante legal, (nome), (qualificar)

inscrito no CPF,MF sob o no _. no DECLARA. sob as penas da lei,
de apresentar

que atenderá as Normas Regulamentadoras da

Portaria n" 3,214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições

n'007/2017-GAB/SECPLAN, de25108117. conÍbrme Anexo I - Projeto Básico.
as documentações solicitadas na Instrução Normâtivâ

Carimbo, nome e assinahrra do responsável Legal da Pessoa Juridica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informações deste ânexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica.

ANEXO Vill _ DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VtNCtiLAÇÂo FITTURA

A pessoa iuridica -'_.._--- inscrita no CNPJ no por intermedio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)

portador (a) da Caneira de ldentidade no 

-

e do CPF oo 

-,

DECLARA, para fins do disposto no Edital,

sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is) tecnico(s) da obra objeto do CONVITE n"

000/202 I , de acordo perÍ'il indjcado nos Artigos 8" e 9o da Resolução 2 I 8/l 973-CONFEA, apresentará o Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrâto

com o Conselho Escolar xxxxxxxxxx

I ) Engenheiro (â) Eletricistà
Local e data.

(Nome - tdentidade - CPF e assinatura do representante legal)
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ANEXO IX _ MINUTA CONTRATT-IAL

Contrato n.o xxxxx/2021 que ce)ebram o Colégio Estadual _ e A EMPRESA_, pam os fins que especrfica. sob as condições a
se.qurr descritas:

O Colégio Estâduàl xxxx, por intermédio do COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Conselho Escolar xxxxx, CNPJ N." xxxxxxx, pessoa

.juridica de direito público interno. representado neste ato pela(o) Presidente do Conselho (nome)_, brasileira(a), (estado civil), residente e domiciliada em

.........,inscritanoRGsobon"_SSP-GO,enoCPFsobon"_,doravantedenominada CONTRATANTEeaEmpTesa pessoa

luridica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da RG n. ---------- e CPF N. com seus atos constitutivos

doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre sijusto e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e sua

alteraçõesposteriores,oContrâton".000/202l,conformeEdital Conviten.'000/2021 daComissãodeLicitaçãodaSEDUC, processon.'0000.0000.000.0000,sob

o regime de execução empreitada por preço global. mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

CLÁT'ST I-A PRIl\IEIRÂ _ DO OBJETO

Ll Constitui ob.jeto do presenle ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual xxxxx, na cidade de xxxxx-GO, conforme Projetos e toda a

Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição.

DIVT]RSOS

L2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o obieto por ela

homologado nesta licitaçâo.

2 C]LÁT-ST I-.\ SI](;t \I),\ - DTS OBRIGAÇÕES

2.I DA CONTRATANTE

2. L I Compete à l.lnidade Escolar, por intermedio do Conselho Escolar:

2. I .1 . I Acompanhar c Ílscalizar a execução deste contrato, comunicando possiveis irregularidades ao setor competente;

2.I.l.2FiscalizaraqualidadedosserviçosaseremexecutadosedosmateriaisaseremempregadosjuntamentecomFiscaldaSEDUC'

SERVIÇO EM TERR{
FtlNDAÇÕES f, SONDAGENS
ESTRT]TUR{
INST.E LET./TELEFÔNICA/CAB.
INSTALAÇÕES HIDRO-SAN ITÁRIAS
INSTALAÇÓES ESPECIAIS
AI,Vf, NARIA E DIVISÓRIAS
IMPERMEABILIZAÇÃO
COBT]RTTIRAS
ESQTIA DRIAS \TETÁLICAS
REVESTI]\IENTO DE PAREDES
T-ORROS

PRELI]\TI\ARES

PISO

},IARCENÂRÍA
- MENSAI,ISTAS

l
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2. l.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato.

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente,
fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu criterio, exigir a demolição para reconsfução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo
com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal no 8.666193.

2.1 .1 .6 Reter o último pagamento em ate 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as

formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executarregularmenteosserviçosqueselizeremnecessáriosparaoperfeitodesempenhodoobjetodestacontratação,emquantidade
suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo t'iscal do contrato, quando não atender sâtisÍàtoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executaÍ as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos

projetos de engenharia que lhe Íbrem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natareza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 ít expressâmente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontrâtação parciâl poderá ser possível com anuência da

titular desta pasta, devendo apresentâr o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontrâtâção parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente

deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a pessoa jurídica subcontratada.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagetn do Terreno;

b) Estrutura Metálica,

c) Subestaçào:

d) Estrutura Lajes (Pre - Moldadas);

e) Marcenaria:

fl Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de ProteÇão contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) TransPorte de Entulho

2.2.1.6 Substituir,semprequeexigidopelaCONTRATANTEeindependentedejustificaçãoporpartedesta,qualquerobjetoquesejajulgado

insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1 .j ACONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou

serviço, para representá-lo na execução do contrâto

2.2.1.g Manter ,,Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE'

2.2.1 .9 ManÍer disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediatados profissionais, nos casos de faltas' impedimentos'

bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciprinar ou cuja substituiiao tenha sidá solicitada pela CONTRATANTE, seia mantido ou retome a atividade

nos imóveis destâ;

2.2. L l0 A ação de tiscalização da CoNTRATANTE não exonera a coNTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

2.2.1.11 Emrtirnotasfiscaiscomadiscriminaçãocompletadoobjetoeaindicaçãodon"doconvite,contratoedoconvênioFederalaquese

referem, sob pena das mesmas não serem atestadas'

2.3 os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e

exigências das especiÍicações da coNTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato

2.4 A CON].RATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e simbolos a serem

determinados Pela CONTRATANTE'

2.5 A ..N..RATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços 1"- T99:lid"d" 
eletrica' quando houver "InstalaÇão da

Subestação,,,osserviçosdeverãoserexecutadoideu"orao*ri,u,utriuuiç0",constantesaoô""r"toFederáln 
23569133;DecretoFederaln9o922/85'Resoluçãon'

218173 e Resolução n. 1010/2005'

2.5.1 No ato da assinatura do contrato a CoNTRATADA, deverá comprovar por meio de contrato de Serviço do profissional habilitado e

respectivo CRQ-JUS - CertiÍicado de Registro de Quitação Jurídica'
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2.5.28m atendimento a Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos minimos a

serem seguidos nos @§._d§_!§,Ise!I!Zeçã9_dg§_serv!ç9§ realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratada deverá fornecer ao Órgão Contrâtânte:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica Contratada;

II - Cópias atual izadas dos Atestados de Saúde Ocupacionat (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências

da unidade escolar:

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contratada,

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados

da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçâo dos treinamentos de segurança em coniormidade com as Normas

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR
- I 2), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos aos empregados que irão trabalhar na unidade

escolar:

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art. 50 da Instrução Normativa 0712017-GAB/SEGPLAN,gPessoa Jurídicâ Contratada
comprometer-se-à com os seguintes itens,-gqnrfolÍn! is rxiE§Eiqlggais:

I - Formar sua Comissão lntema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 3.214118

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perleito estado de conservaÇão e funcionamento, bem como,

treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de

risco dentro do que determina a N R-6. da Portaria 3 .214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou â

serviço da Unidade Escolar Contratante- bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram

treinados, antes do início da execução das respectivâs atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxílio da contratante (verificar

isto juridicamente);

VI - providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratâdos'

VII -Providenciaraelaboraçãodasdocumentaçõesexigidasparaostrabalhos/atividadesdealtorisco,taiscomo:trabalhoemaltura(NR35),
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Juridica contratada, quanto ao cumprimento das

cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

2.5.4 O descumprimentô, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trâbalho, implicará na

aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências

de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de

trabalho.

2.5.4. I Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fomecidos, no ato da assinatura contrâtual, ao(a) Diretor(a) contratante, que os

encaminhará imediatâmente ao :

*SESMT público (serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para

vâlidação em 5 dias;
*Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da

obra, indicado pela Superrntendência de Infraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do

MTE - Ministerio do Trabalho e Emprego.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.I DO PAGAMENTO

3.1 . I Os serviços custarão à CONTRATANTE RS

à CONTRATADA de acordo com o cronograma l'ísico-financeiro, contados a partir da apresentação das

o f.o""rro p.óprio para a solução de debitos de responsabilidade da CONTRATANTE'

que serão Pagos

Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluído

3.l.2Opreçodosseruiços"constantedestaclausula,permaneceráinalteradoatésuaconclusão.

3. I .3 O contratante pagará, à Contratâdâ, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser

apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1 .3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 ProvaderegularidadejuntoaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS);

3.1 .3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica se

localiza.



contabilizados.

3.1.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Especifico Individual - da obra junto ao INSS,

3. I.3.5 Declaração Contábil - AÍlrmando que a Pessoa Juridica eslá em situação regular e que os serv$Ogf&Ê*ã9à
Í{xgional dx §dxra6âo

3.1.3.6 Cópia do GFIP -Gura de recolhimento do F'GTS e Informações à Previdência Social. do &*iânia

rasÊ6rq$Êryô&.ffi
?:-:f-1ffffi

3.2 O pagarnento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS. ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei no 12546i2011.

3.2. I A identiÍlcação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não

será inferior a 50% do valor da fàtura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da I" medição, a CONTRATADA deverá, alem dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das

Anotações de Responsabilidade Tecnica (ARTs) refbrentes aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1ParaeÍ'eitodereajuslamento,aperiodicidadeseráde0l (um)ano,contadoapartirdadatadeapresentaçãodoorÇamentoaqueapropostase

referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o periodo de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo indice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS

obedecendo á seguinte fórmula.

M=v(l/Io)
C)nde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - indice reÍêrente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao rnês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 CLÁI]SUt,A QTIARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4. I A prescnte licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

§enrrencial:0Ol DOTACAO ORCAMENTARIA

Descricão Códiso Denominacão

tJnidade Orcamentária 240 I GABINETE DO SECRETÁruO DE ESTADO DA FDI ICACAO

Funcào 12

Srrhfuncão 1))

Programa I 008

Acão 201 l
Grrrno de Desnesa ot

Fonte 100

Modalidade Aolicacão s0

5 CLÁUSI]LA QI.]INTA _ DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃQ

5. I O presente Contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Fisico-Financeiro, de forma que se tnicia com a

ordem de Serviço, sendo que a paralisação lbrmal da obra, determinada pela coNTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual'

que voltará a coner, pelo ,.u ,uldo remanescente. quando da retomada àa obra, condicionada à pubiicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DoE

5.2 A CoN I RATADA manterá. durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conÍbrme estabelecido pela Portaria e Cronograma Ir isico-F inanceiro

s4 PRORROCAÇÃO

5.4.1 O presenfe tnstrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante' a Lel Federal n" õ'obo/vJ

e a legislaçào pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6. I A fiscalrzação de todas as Íàses dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraestrutura da sEDUC'

6.2 Caberá à contratada o tbmecimento e manutenção de um DIÁRIO DE oBRi{ perÍnanentemente disponível para lançamentos no local da obra'

sendo que, a sua manutenção. aquisição e guarda e de inteira responsabilidade da GoNTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente' cópia do Diário de obra ao

Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações. dúvidas e questlonamentos tecnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da GoNTRATADA' deverão ser

pnr rr- ac Àr)
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anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, atraves de assinatura de seu Engenheiro RT

6.4 Além dâs anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra,

sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4. I Neste caso, tambem e imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica

com o fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão perrnanecer no canteiro. O Diário de Obra

e destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5. I . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5. l.l As consultas á fiscalização.

6.5. I .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5. L5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5. L6 As respostâs às interpelações da fiscalização;

6.5.1 .7 A eventual escassez de material que resulte em difiCuldades para a obra ou serviço;

6.5. I .8 Outros tàtos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro'

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

6.5.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-ltens anteriores;

6.5.2.2 Juizo tbrmado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma,

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

6.5.2.6 Outros tàtos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização'

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMDNTO DOS SERVIÇQ§

7. l. o recebimento dos serviços será ferto pela GoNTRATANTE, ao termino das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em âte 1 5

(quinze) dias da comunicação escrita da contratada,

7.3 Definitrvamente, em ate 60 (sessenta) dias conidos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado. assrnado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria qu" aornpiora aadequação do objeto aos termos contratuais' observado o

disposto no art. 73 da Lei Federal n" g.66;/93. Na hipótese àe ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo' após os ajustes necessários'

8 CLÁUSIiLA OITAVA _ DA EXECUÇÃO

g. I para a execução do contrato. o recebimento do seu objeto e a liscalização será confiado ao setor competente da SEDUCI

8'2Acontrata<laSópoderáexecutarosserviçosSetiverumaautorizaçãopreviaporescritodaSEDUC

8.3Noiniclodaobra.aCONTRATADAdeveráapresentaroDiáriodeobracomTermodeAbertura.
g.3. I A cópia do 

..Diário de obra,,que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe' fará paÍe integrante da Prestação

de contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas' caso este não esteja em harmonia com o curso da obra'

8,4ApósotnÍciodaobraoDiárionãopoderásairdaUnidadeEscolarsemautorizaçãodaSEDUC.
g.5 Após a veriÍicaçào da qualidade dos serviços objeto deste editat, em conformidade com a especificaÇão' o setor responsável estabelecerá

aceitando-o e recebendo-o.

g.6 poderá o CONTRATANTE. a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o

mesmo. caso essa tenha sido executada com impericia tecnica lo-p?*ou o, 
"m 

desacoido com u. no.-u,, 
"'p""ificações 

àu com as determinações pré-estabelecidas no

projeto Básico e d".u,, 
"n"*o.'á.-"àu"r. "re.'a" 

recomendado pàla Íiscalização, nos termos áo art 69 da Leí 8666193 e as norrnas da Lei no 8 078/90'

g.7 os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/EspeciÍicações Técnicas e cronograma Físico-Financeiro a contar

da data emissão da ordem de serr iço'
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9, CLÁUSULANONA-DASALTERAÇÕES

9. I Por se tratar de contrataçâo em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando

eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamentejustificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor

na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei Federal n".

8.666193, e nos limites Ílxados no §2" do reÍ'erido artigo.

10. CLÁTISULA DÉCIMA - DA RESCISÂO

10. 1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 10. 1 .1 Por mútuo interesse e acordo das

partes,

10. L2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou

regulamento.

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelaçãojudicial

ou extrajudicial
se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelaçãojudicial ou

extrajudicial, se for
decretada concordata ou falência da licitante vencedora,

I 0. I .5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

I0.L6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

10.1.7 Alentidãodoseucumprimento,levandoaEquipetecnicadaSuperintendênciadelnfraestruturaacomprovaraimpossibilidade
de conclusão

da obra no prazo estipulado.

10. 1.8 O atraso injustificado no início da obra.

1 0. 1 .9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA.

1 0. t . l0 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais

I 0. I . 1 I O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

1 0. L 1 2 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade'

'I 
0. I . I 3 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato'

l0.l.14Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula âcarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a

80. da LeiFederal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato

l0.l.l5ocontratopoderátambemserrescindido,sendodevidoàcontratadaadevoluçãodagarantia,sehouver;ospagamentosdevidos
pela

execução do contrato ate a data da rescisão, o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

10.1.15.1 euandooconselhoEscolarviaSuperintendênciadelnfraestruturâsuprimirosserviçosalémdolimitede25o/o(vínteecincoporcento)do
valor inicial do contrato.

10.1.15.2 euandooConselhoEscolar,medianteordemescrita,suspenderaexecuçãodocontrâto,porprazosuperioral20(centoevinte)dias'salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada

optar pela suspensão do cumprimentodas obrigações assumidas ate que seja normalizadaa situação.

10.1.15.3 Oatrasosuperiorag0(noventa)drasdospagamentosdevidospelaCONTRATANTEdecorrentesdeobras,serviçosoufomecimento'salvo

em caso de calamidade pública. grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações ate que seja normalizada a situação.

10.1.15.4 Anãoliberação,porpartedaGoNTRATANTE,deárea, localouobjetoparaexecuçãodeobra,serviçooufomecimento,nosprazos

contratuais, bem como das Í'ontes de materiais naturais especificadas no projeto.

10.1.15.5 Razõesdeinteressepúblico,dealtarelevânciaeamploconhecimento,justificadosedeterminadospelamáximaautoridadedaesfera

administrativa a que está subordtnado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato

10.1.15.6 AocorrênciadecasoÍbrhritooudetbrçamaior,regularmentecomprovada,impeditivadaexecuÇãodocontrato

10.1.15.7 Opresentecontratopoderáainda,serrescindido,pormútuoacordo,atendidaaconveniênciadasecretariadeEducaçãomediante
autorização expressa do secreário, tendo a contratada direito de receber o val,or dos serviços executados' constante de medição rescisória'

1 I. CLÁT]SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕTS 'IOUNTSTNTTIV'IS

1l.l A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente' dentro do prazo estabelecido pela

Administração. caracÍerizao a"."r.pri*"nto total ia obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'
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I 1.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará
sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do

ad.judicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o relorço da caução, dentro de I 0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

II - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de

obras não cumprida, por dia subsequente ao trigesimo.

11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas

nesta Lei.

1 L3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pelaSecretaria de Estado de Educação.

I 1.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na

Secretaria deEstado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

I 1.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato

do ConselhoEscolar, devidamente justifi cado.

1 1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar

pela aplicação da

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser

descredenciada por igual

periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

1 I .8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com inciso

II do mesmo artigo,

lacultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

1 l.g A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 e de competência exclusiva do Secretario de Estado

de Educação,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabititação ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.

I L I 0 Em qualquer hipótese de apticação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla det'esa.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

I 2.1 As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento

público ou procedrmento congênere, serão submetidas à tent;tiva de conciliação ou mediação no âmbito da câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual (ccMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8'

1 3.1 Os conflitos que possam surgrr relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere' acaso nào

puderem ser equacionados de Íbrma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9'30'7' de 23 de

setembro de 1gg6 e da Lei complementar Estadual n"-144, áe 24 de julho oá zots, elegendá-se desáe já para o seu julgaÃento a cÂMaRA DE CONCILIAÇÃo,

MEDIAÇÃ. E ARBITRAGE1T,1 ba aotttNtsrRAÇÃo ESTADUAL (ccMA), outorgando a esta os pãdá."r puru indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QT,]ARTA- DO REGISTRO

14.1 ocontratodeveráserregistradonocREA,deacordocomoquedeterminaaLein'5.194,de 
14l12l66eresolução 425'de18/1211998'do

CONFEA,
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l5 CLÁTJSI.]I,A DÉCIMA QI.]INTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

I 5. I A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utílizados na obra pelo período de 5 (cinco)

anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

16 CLÁT]SI.]LA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

I 6. I O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 6 I , parágrafo único- da Lei Federal

no 8.666/91, a contar da data da sua assinatura.

t7 CLÁTISIII-A DÉCIJUA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO

l7.l Este contrato guarda conÍbrmidade com o Edital de Convite n'000/2021, vinculando-se ao Processo n" 0000.0000.000.0000 e proposta da

Contratada.

I8 CLÁUSULA DÉCINIA OITAVA _ DO FORO

I g. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato e o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás' excluindo

qualquer outro.

I g.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-lhes, supletrvamente, os priÀcípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei no 8 666/1993

e Lei l7 .92812012

E, por estarem lustas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas'

Conselho Escolar xxxxxx. em xxxxx (nome do Município). aos 

- 

dias do mês de 

- 

dc 2021

NOME
Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTR{TADA

TESTEMT'NHAS:

Nome:

RGn ": -.......-.........-.........---
CPF n. ":

Nome:

RG n. o:

CPF n.':
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ANEXO I DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO NSTANU,q,L

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada
a ele, no tocante a

direitos patrimoniais disponiveis. e que não se.la dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definrtiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO f ,qngtrnAcEM DA
ADMTNTSTRAÇÃO ssraoUel (CCMA)

composra por 
2) A CAMARA DE CONCILIAÇAO" MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÁO ESTADUAL (ccMA) será

Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas
sempre em número impar maior ou igual a 3 (três) integrantes (arbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. l4 da Lei Complementar Estadual n" I 14, de 24 de julho
de 201 8, sem prejuizo da aplrcação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da CÂMARA DE

CoNCILIAÇÃO.MEDIAÇÀO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei n" 9.307,de23 de setembro de 1996, na Lei
n" 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei ComplementarEstadual n'144,de24dejutho de 20i8 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 dejaneiro de 2001,

constituindo a sentença titulo executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado,

ressalvadas as

hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidasjudiciais necessárias, incluindo a execução da sentenÇa

arbitral. A
eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO fSfaOUel (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da

presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar xxxxx, em Goiânia, aos dias do mês de -- de 2021

CONTRATANTE:
NOVIE-

Presidente do Conselho Escolar xxxxx

NOME-
1o Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRATADA:
NôIIIE'

Pessoa JurÍdica xxxr
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PROJETO BÁSICO 
LEI Nº 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Finalidade 

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar 

condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de 

construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), 

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o 

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

1.2. Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme 

Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro. 

Assunto: Implantação de Cobertura de Quadra em Arco Mod-3A, Padrão Seduc 2013. 

Unidade: Colégio Estadual Jornalista Luiz Gonzaga Contart. 

Endereço: Rua GB-4 esquina com Rua GB-5, s/n, Jardim Guanabara II. 

Município: Goiânia - GO. 

Coordenação Regional de Educação – CRE: Goiânia. 

 

1.3. Justificativa 

A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver um local adequado nas escolas 

para a realização de atividades esportivas, evitando assim que estas atividades sejam ministradas 

em um local sem proteção. 

A prática esportiva nas escolas é essencial para o crescimento físico do indivíduo, sem falar na 

questão psicológica e social, já que o esporte no contexto educacional trabalha também conceitos 

como a lealdade, a ética, a não discriminação e a competitividade respeitosa. 

Visto que essas atividades são consideradas essenciais, é de supra importância que a unidade 

escolar tenha um local coberto com proteção de sol e chuva. Esta cobertura de quadra resolve 

também a necessidade de espaços cobertos para reuniões e eventos na Unidade Escolar. 

 

1.4. A Obra 

A ampliação a ser executada nesta unidade escolar é uma Cobertura de Quadra Mod-3A, Padrão 

Seduc 2013 e possui uma área construída de 589,72m2. 

 

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA 

AMPLIAÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
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2. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS 

 

2.1. Definições e siglas 

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO; 

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por 

SEDUC-GO; 

2.1.3. LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e 

ofertar lances; 

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora. 

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora. 

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás. 

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica. 

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica. 

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado. 

TCU: Tribunal de Contas da União. 

 

2.2. Normas 

Normativos a serem adotados: 

2.2.1. NBR 7480/2007 – Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado – Especificações; 

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

2.2.3. NBR 11.682-2009 – Estabilidades de encostas (muro de arrimo); 

2.2.4. NBR 5671/1990 – Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e 

Arquitetura; 

2.2.5. NBR 5681/1980 – Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações; 

2.2.6. NBR 6489/1984 – Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação; 

2.2.7. NBR 7678/1983 – Segurança em Obras; 

2.2.8. NBR 12.654/1992 – Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto; 

2.2.9. NBR 12.655/1996 – Concreto – Preparo, Controle e Recebimento; 

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos; 

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas; 

2.2.13. NBR 5626/1998 – Instalações de Água Fria; 

2.2.14. NBR 10844/1989 – Instalações Prediais de águas Pluviais; 

2.2.15. NBR 8160/1999 – Instalações Prediais de Esgoto Sanitário; 

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2º, II, ”c”, da Lei nº 19.145 de 29/12/2015; 

2.2.17. ABNT NBR 9050/2015 – Acessibilidade às Edificações. 
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Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais, 

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico. 

 

 

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás 

(SEDUC-GO). 

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como 

certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela empresa e 

seus serviços.  

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 

regional por ocasião da assinatura do contrato. 

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da 

entrega dos documentos de habilitação, de profissionais com experiência comprovada ou 

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos 

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou 

Arquiteto). 

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente 

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico 

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior 

relevância solicitada junto ao Edital. 

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas 

através de: 

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social – CTPS: identificação de 

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado 

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou; 

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado 

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característica dos serviços a 

serem licitados, ou; 

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, 

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de 

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços: 

 

4.1. Relocar refletores existentes; 

4.2. Demolir alvenarias do passeio de proteção; 

4.3. Demolir canaleta de concreto;  

4.4. Demolir piso de concreto em volta da quadra; 

https://site.educacao.go.gov.br/
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4.5. Demolir piso de concreto da rampa e de acesso à quadra; 

4.6. Executar novo acesso pelas muretas da quadra; 

4.7. Executar novo piso de concreto desempenado de 5cm no acesso e rampa até a quadra e em volta 

dos pilares; 

4.8. Executar canaleta de concreto para captação da água pluvial; 

4.9. Executar grelha acessível na rampa; 

4.10. Remover toda a pintura das muretas existentes; 

4.11. Executar nova pintura das muretas; 

4.12. Remover toda a pintura dos equipamentos existentes; 

4.13. Executar a pintura dos equipamentos esportivos existentes; 

4.14. Executar a pintura do piso da quadra; 

4.15. Executar a pintura de demarcação do piso da quadra; 

4.16. Executar as instalações elétricas necessárias para a ligação do bloco até o quadro de energia geral 

da unidade escolar; 

4.17. Executar as instalações de água pluvial da cobertura. 

4.18. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum 

material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados. 
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5. DO VALOR DOS SERVIÇOS 

 

VALOR PROJETO BÁSICO:  R$ 260.000,00  - ONERADA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL OU SERVIÇO 

01 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme Projetos, Planilha 

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro, relacionados com os 

serviços discriminados: 

  
ITENS RELACIONADOS EM 

PLANILHA. 
UNIDADE QUANT. 

PREÇO 

UNIT 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

  SERVIÇOS PRELIMINARES   1   7.696,75 

  TRANSPORTES   1   341,30 

  SERVIÇO EM TERRA   1   636,98 

  FUNDAÇÕES E SONDAGENS   1   16.020,68 

  ESTRUTURA   1   28.154,53 

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   1   15.604,70 

  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS   1   1.665,31 

  INSTALAÇÕES ESPECIAIS   1   0,00 

  ALVENARIAS E DIVISÓRIAS   1   147,06 

  ALVENARIA AUTO-PORTANTE   1   0,00 

  IMPERMEABILIZAÇÃO   1   749,69 

  ISOLAMENTO TÉRMICO E ACÚSTICO   1   0,00 

  ESTRUTURA DE MADEIRA   1   0,00 

  ESTRUTURAS METÁLICAS   1   102.796,55 

  COBERTURAS   1   40.900,20 

  ESQUADRIAS DE MADEIRA   1   0,00 

  ESQUADRIAS METÁLICAS   1   0,00 

  VIDROS   1   0,00 

  REVESTIMENTO DE PAREDE   1   207,77 

  FORROS   1   0,00 

  REVESTIMENTO DE PISO   1   6.751,15 

  FERRAGENS   1   0,00 

  MARCENARIA   1   0,00 

  ADMINISTRAÇÃO   1   17.411,95 

  PINTURA   1   14.461,13 

  DIVERSOS   1   6.454,25 

TOTAL: 260.000,00 
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PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

 

SERVIÇO / DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

PARCELA DE 

MAIOR 

RELEVÂNCIA 

(50%) 

 

- Cobertura com Telha Metálica 

 

M² 

 

817,00 

 

408,50 

 
 

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Para a obra de AMPLIAÇÃO da unidade escolar COLÉGIO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ 

GONZAGA CONTART, foram elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas 

ONERADA e DESONERADA. Foram utilizados como referência os preços publicados pela 

GOINFRA e SINAPI ou aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela 

Secretaria de Estado da Educação. Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a ONERADA é a 

mais vantajosa, conforme art. 3° da Lei Federal 8.666/93. 

 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, 

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no 

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos 

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais 

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato: 

 

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções 

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os 

seguintes limites máximos: 

 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente 

ao trigésimo. 
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7.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei 

 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação; 

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento 

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma 

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado; 

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, 

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar 

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais; 

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis; 

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação; 

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos 

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas 

causados pela má execução dos mesmos; 

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da 

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.  

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a 

Contratante. 

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo 

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou 

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada; 
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9. DO PRAZO DE ENTREGA 

9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da 

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de 

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da 

obra. 

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta 

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do 

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo 

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC. 

 

 

10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor 

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.  

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, “a” e “b”, 

Lei Federal n.º 8.666/93, e será procedido da seguinte forma: 

10.2.1. Do Recebimento Provisório 

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada 

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato 

efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.  

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do 

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o “Termo de Recebimento 

Provisório”, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à 

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.  

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório 

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando 

sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias. 

e) O “Termo de Recebimento Provisório” deverá conter o documento conhecido como as 

built. Baseando-se no manual “Obras Públicas: Recomendações Básicas para a 

Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas”, do Tribunal de Contas 

da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência 

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a 

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é 

conhecida como as built – que significa “como construído” – e deve incluir todas as 

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos 

foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da 

obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os 

arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre 
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outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos 

responsáveis. 

10.2.2. Do Recebimento Definitivo 

a) Após o recebimento provisório, a “Comissão de Recebimento Definitivo” a ser 

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o 

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento 

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.  

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá 

a obra definitivamente, lavrando o “Termo de Recebimento Definitivo”, que será 

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, 

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir 

ou refazer a obra, no todo ou em parte. 

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas 

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências, 

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:  

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; 

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, 

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os 

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais 

 

11.1.1. Considerando o disposto nos artigos nº 51 a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual 

nº 17.928/2012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e 

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.  

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de 

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos 

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na 

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução, 

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências 

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo 

de força maior. 

11.1.3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART’s ou RRT’s do responsável pela Obra e o 

Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar 

as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações 

deverão ser realizadas diariamente. 
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a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos 

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro 

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares. 

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização. 

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas. 

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A 

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com 

destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social 

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, 

seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011.  

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser 

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis 

específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será 

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão 

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do 

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e 

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a 

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor da obra 

correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a 

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços 

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) 

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e 

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são: 

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 

d) Marcenaria; 

e) Central de Gás: 

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

g) Esquadrias Metálicas; 

h) Transporte de Entulho. 

 

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao 

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho. 

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual nº 17.928/2012, bem como o art. 40, inciso 

XI da Lei nº 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos contratos, 

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os 

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários 

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de 

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC. 

11.1.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no 

Acórdão nº 1977/2013 TCU,  esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de 

https://site.educacao.go.gov.br/


              
                                                                        

 Secretaria de Estado da Educação - Goiás 

Superintendência de Infraestrutura – Gerência de Projetos e Infraestrutura e Gerência de Manutenção Predial 

Av. Anhanguera, n° 1630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.643-010, Goiânia-GO 

https://site.educacao.go.gov.br/  

11 

preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem 

a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em 

questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL. 

 

11.2. Obrigações do Contratante 

 

11.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante 

legal; 

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e 

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais 

documentos que o integram; 

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não 

estiverem de acordo com o combinado; 

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por 

parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços. 

 

11.3. Obrigações da Contratada 

 

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações);  

11.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada 

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada 

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada 

ao CNPJ da CONTRATADA; 

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante 

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) 

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à 

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e 

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC; 

b) Diário de Obras; 

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI); 

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há 

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço, 

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações 

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou 

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, 
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nos termos do § 3º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido 

artigo. 

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativa n°007/2017-

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios 

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da 

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a 

exigência de: 

 

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa 

Contratada; 

 

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da 

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada, 

quando houver menos de 20 trabalhadores na obra; 

 

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa 

contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra; 

 

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, 

quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da 

edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem 

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12), 

trabalho em altura (NR 35) e outros; 

 

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos 

aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

§ 1º Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da 

assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação 

jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:  

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde 

houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;  

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra 

ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC, 

para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas 

Regulamentadoras do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego; 

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra 

à disposição da fiscalização. 

 

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5º da Instrução Normativa 07/2017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme 

as exigências legais:  

https://site.educacao.go.gov.br/
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I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme 

determinações da NR-5 da Portaria 3.214/78; 

 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado 

de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e 

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ 

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com 

seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante), 

bem como nos ocorridos nos trajetos; 

 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os 

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, 

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às 

Normas Regulamentadoras do MTE; 

 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado; 

 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e 

PCMSO para as atividades / serviços contratados; 

 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, 

tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas 

e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE. 

 

11.3.7. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) 

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), 

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução 

Normativa n° 007/2017-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.  

11.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada 

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao 

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no 

trabalho; 

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à 

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão 

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por 

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas 

Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso 

ocorra acidente de trabalho. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com 

a Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av. 

Anhanguera, , n° 1630 – Setor Leste Vila Nova – CEP: 74.643-010 – Goiânia – Goiás -  FONE: (62) 3201-

3067 / 3201-3046 / 3201-3148 / 3201-3149 / 3201-3131. 
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Atenção: 

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial 

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.gov.br . 

 

Superintendência de Infraestrutura, em Goiânia, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________ 
Laísa Gonzaga Dutra 

Arquiteta e Urbanista – CAU nº A64146-4 

 

 

De acordo: 

 

 

 

______________________________ 
Gustavo de Morais Veiga Jardim 

Arquiteto e Urbanista – CAU nº A67881-3 
Gerente de Projetos e Infraestrutura 
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